
 

 

Classificação: RESTRITA 

PROCESSO SELETIVO EXTERNO 

EXCLUSIVO PARA PESSOA COM DEFIÊNCIA (PcD) 

COMUNICADO 008/2026 – ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS JÚNIOR 

 

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP, CNPJ nº 

43.728.245/0001-42, Inscrição Estadual isenta, com sede na Rua Vergueiro, 1.117, São Paulo - 

SP, por meio da Unidade Gestão de Pessoas, torna pública a abertura de processo seletivo de 

pessoal, destinado a contratação de profissional por tempo indeterminado para provimento de 

vaga existente, bem como para formação de cadastro. 

 O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP é uma 

entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sobre forma de serviço 

social autônomo, desvinculada da Administração Pública, nos termos do inciso XVIII do art. 5º 

da Constituição Federal de 1988, criada pela Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, regulamentada 

pelo Decreto nº 99.570, de 9 de outubro de 1990 e, posteriormente, alterada pela Lei nº 8.154, 

de 28 de dezembro de 1990. Neste sentido, apesar de realizar o presente processo seletivo 

simplificado para tornar mais transparente seu processo de contratação, registra que não tem o 

dever de realizar concurso público nos termos previstos pelo art. 37, inciso II, da Constituição 

Federal de 1988, para o ingresso em seu quadro de pessoal, ato diferenciado do ora executado, 

não acarretando, portanto, qualquer tipo de estabilidade ou necessidade de motivação de seus 

atos de admissão. 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O processo seletivo será executado pelo SEBRAE-SP e RBO Assessoria Pública e Projetos 

Municipais (empresa contratada para realização do processo seletivo, doravante 

denominada somente RBO).  

1.1.1. O Sebrae-SP tem um compromisso genuíno com a criação de um ambiente de 

trabalho cada vez mais diverso e inclusivo. Contamos com um Comitê de Diversidade 

ativo e Grupos de Afinidade que promovem continuamente o respeito e a equidade. 

Este processo seletivo é mais um passo em nossa jornada para fortalecer a 

representatividade de Pessoas com Deficiência em nossas equipes. 

1.2. O SEBRAE-SP oferece, além do salário, os seguintes Benefícios, mediante a observância 

de suas normas internas:  

1.2.1. Seguro saúde (extensivo a dependentes);  

1.2.2. Previdência privada complementar;  

1.2.3. Seguro de vida em grupo; 

1.2.4. Auxílio-alimentação e/ou refeição;  

1.2.5. Auxílio-creche; 

1.2.6. Vale-transporte.  

1.3. A vaga disponível apresenta características e requisitos, conforme Tabela I: 
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Tabela I – Perfil da Vaga 

Especificação Descrição 

Vaga Analista de Recursos Humanos Junior 

Descrição Sumária das 

Atividades 

 

• Apoiar todas as fases do ciclo de recrutamento e 
seleção, acompanhando desde a divulgação de 
vagas até a contratação. 
 

• Elaborar e gerenciar cronogramas, garantindo o 
controle e a organização dos processos seletivos. 

 

• Atuar na comunicação com candidatos, elaborando 
comunicados, respondendo a recursos e 
esclarecendo dúvidas. 

 

• Realizar a gestão administrativa de contratos com 
fornecedores, incluindo o controle de fluxo de 
pagamentos, conferência de notas fiscais e 
acompanhamento do cumprimento de cláusulas 
contratuais, sempre alinhado com as diretrizes 
estratégicas do SEBRAE SP. 
 

Vaga Exclusiva para 

Pessoas com Deficiência 

Com o objetivo de promover a inclusão e ampliar a 

representatividade de Pessoas com Deficiência (PcD) nas 

equipes do SEBRAE-SP, o presente Comunicado trata da 

disponibilização de vaga destinada a esse público, sendo 

facultada a inscrição de pessoas com deficiência que atendam 

aos requisitos e ao perfil estabelecidos na descrição da vaga. 

O SEBRAE-SP mantém compromisso institucional com a 

valorização da diversidade e com a promoção da equidade no 

ambiente de trabalho, adotando ações afirmativas voltadas à 

ampliação da participação de Pessoas com Deficiência em suas 

equipes, em consonância com suas políticas internas de 

inclusão. 

Para fins deste processo seletivo, serão consideradas Pessoas 

com Deficiência aquelas que se enquadrem nos critérios 

definidos na legislação vigente, observadas as diretrizes 

institucionais aplicáveis, de modo a assegurar a correta 

destinação da vaga reservada. 

O SEBRAE-SP reserva-se o direito de realizar, quando 

necessário, verificações complementares estritamente 

relacionadas ao enquadramento legal do(a) candidato(a) como 

Pessoa com Deficiência, em conformidade com a legislação 

aplicável e com os princípios da legalidade, da impessoalidade 

e do respeito à dignidade da pessoa humana. 
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Espaço Ocupacional Analista II 

Quantidade de Vagas 1 (uma) 

Salário R$ 5.997,00 (cinco mil, novecentos e noventa e sete reais) 

Local de Lotação Unidade Gestão de Pessoas 

Endereço Rua Vergueiro 1117, Paraíso 

Condições de trabalho 
• 40 (quarenta) horas semanais de jornada de trabalho; 

• Disponibilidade para viagens e deslocamentos. 

Requisitos Exigidos e 

Desejáveis 
Vide Anexo I 

Inscrição Item 4 

 

1.4. O processo seletivo para a vaga disponível será realizado de acordo com o Cronograma 

informado no Anexo II. 

1.4.1. O cronograma do processo seletivo, bem como as realizações das Fases de seleção, 

poderá ser alterado ou retificado a qualquer tempo, conforme necessidade e 

conveniência do SEBRAE-SP, sendo as atualizações divulgadas no Portal Sebrae-SP – 

Trabalhe Conosco 

(https://sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco?codUf=26). 

1.5. As informações sobre as fases do processo seletivo e seu andamento estarão disponíveis 

no Portal Sebrae-SP – Trabalhe Conosco 

(https://sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco?codUf=26).  

1.5.1. É de responsabilidade da pessoa candidata acompanhar, de forma contínua, as 

atualizações relativas ao processo seletivo no Portal indicado, uma vez que o 

SEBRAE-SP não realiza convocações individuais, não sendo aceitas alegações de 

desconhecimento sobre datas, locais e demais instruções divulgadas. 

 

2. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Ter obtido aprovação em todas as Fases do processo seletivo. 

2.2. Comprovar idade mínima de 18 (dezoito) anos.  

2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

2.4. Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de 

candidato do sexo masculino.  

2.5. Estar apta(o), com ou sem a utilização de recursos de acessibilidade, ao desempenho das 

atribuições do espaço ocupacional.  

2.6. Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.  

2.7. Apresentar toda a documentação quando da sua convocação para contratação.  

2.8. Fica vedada a participação de pessoas candidatas às vagas subordinadas, direta ou 

indiretamente, a seu cônjuge ou parente até o segundo grau. 

2.9. Caso já tenha trabalhado no SEBRAE-SP como empregado efetivo, deverá haver um 

intervalo mínimo de 06 (seis) meses entre a data do desligamento e o momento da 

inscrição.  

 

3. FASES DO PROCESSO SELETIVO  

3.1. O processo seletivo será composto pelas fases descritas no Anexo II, observando-se a 

ordem apresentada: 

https://sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco?codUf=26
https://sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco?codUf=26
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3.1.1. 1ª Fase – Inscrição: de caráter eliminatório; 

3.1.2. 2ª Fase – Avaliação de Conhecimentos e Prova de Redação: de caráter eliminatório 

e classificatório; 

3.1.3. 3ª Fase – Comprovação Documental: de caráter eliminatório; 

3.1.4. 4ª Fase – Avaliação de Habilidades e Atitudes (AHA): de caráter eliminatório; 

3.1.5. 5ª Fase – Banca Examinadora: de caráter eliminatório e classificatório.  

3.2. O processo seletivo ocorrerá de forma presencial e online, conforme especificado no 

Anexo II. 

 

4. INSCRIÇÃO 

4.1. A pessoa interessada em participar do processo seletivo deverá acessar o link para 

realizar a inscrição: https://rboconcursos.selecao.net.br/informacoes/162/ 

4.2. A inscrição deverá ser realizada considerando a compatibilidade dos requisitos da vaga 

com a formação acadêmica e experiência profissional da pessoa candidata. 

4.3. A Pessoa Candidata que deseje ser identificada por seu nome social durante o Processo 

Seletivo deverá informar essa opção no momento da inscrição, no campo específico 

disponibilizado no formulário eletrônico. 

4.4. Para suporte técnico relacionado à plataforma de inscrição, a pessoa interessada deverá 

enviar e-mail para: candidatosebrae@rboprojetos.com.br  

4.5. O período de inscrição ocorrerá conforme datas previstas no Anexo II, podendo ser 

prorrogado a critério do SEBRAE-SP.  

4.5.1. A inscrição não realizada dentro do prazo estabelecido no Anexo II implica a 

eliminação automática da pessoa candidata do processo seletivo. 

4.6. Todas as pessoas inscritas na vaga estão aptas a seguir para a Fase de Avaliação de 

Conhecimentos e Prova de Redação, não havendo análise dos documentos e 

cumprimento dos requisitos nesta Fase. 

4.7. A lista de pessoas candidatas inscritas será divulgada através do Portal Sebrae-SP – 

Trabalhe Conosco (www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco), 

conforme data prevista no Anexo II. 

4.8. Em caso de prorrogação, será realizada uma nova divulgação através do Portal Sebrae-SP 

– Trabalhe Conosco (www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco). 

4.9. Não haverá, por parte do SEBRAE-SP e/ou RBO, conferência/validação das informações 

fornecidas no ato da inscrição, sendo de inteira responsabilidade de cada pessoa 

candidata o correto preenchimento das informações solicitadas, bem como a veracidade 

e fidedignidade das mesmas.  

4.10. O SEBRAE-SP e a RBO não se responsabilizam por inscrições não efetuadas em 

decorrência de falhas técnicas, como mau funcionamento de equipamentos, 

instabilidade na conexão de internet, congestionamento de rede, falhas de comunicação 

ou quaisquer outros fatores que impeçam a transmissão ou o recebimento dos dados. 

4.11. A inscrição no referido processo seletivo implicará conhecimento e tácita 

concordância das normas e condições estabelecidas neste Comunicado, em relação às 

quais não poderá alegar desconhecimento.  

4.12. À pessoa com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste processo 

seletivo, desde que as atribuições do Espaço Ocupacional pretendido sejam compatíveis 

https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Frboconcursos.selecao.net.br%2Finformacoes%2F162%2F&data=05%7C02%7Candressap%40sebraesp.com.br%7C39ca332e6bb3451ac9dc08de689cdef3%7C6d60b55c25764d60ae3311df0ea07983%7C1%7C0%7C639063220174387380%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=ZBvQlHVRWElO591B3fsD%2BIKOKJgKPPJnMHVXmIffC9A%3D&reserved=0
mailto:candidatosebrae@rboprojetos.com.br
file://///sp-sebrae/arquivos/UGP/_ATRACAO%20E%20DESENVOLVIMENTO%20DE%20PESSOAS/PROCESSOS%20SELETIVOS/2026/PROCESSO%20SELETIVO%20EXTERNO/008_2026/01.%20COMUNICADO/www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco
file://///sp-sebrae/arquivos/UGP/_ATRACAO%20E%20DESENVOLVIMENTO%20DE%20PESSOAS/PROCESSOS%20SELETIVOS/2026/PROCESSO%20SELETIVO%20EXTERNO/008_2026/01.%20COMUNICADO/www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco
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com a deficiência registrada em laudo, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 

3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296 de 02/12/2004. 

4.12.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art. 2º 

da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, nas categorias discriminadas no art. 

4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º do 

artigo 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do 

Espectro Autista) e no art. 1º, da Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, 

observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 

25 de agosto de 2009. 

4.13. Solicitação de Condições Especiais e Recurso de Acessibilidade 

4.13.1. A pessoa candidata que necessitar de condições especiais e/ou recurso de 

acessibilidade para participar deste processo seletivo deverá informar essa 

necessidade no momento da inscrição, por meio do site da RBO 

(https://rboconcursos.selecao.net.br/login/?redir=%2Fpainel%2F), anexando, 

quando aplicável, laudo médico ou documento comprobatório. 

4.13.1.1. Quando aplicável, no ato da inscrição, a pessoa candidata deverá anexar laudo 

médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 (doze) 

meses, que ateste a condição informada, com indicação da espécie e do grau ou 

nível, bem como, quando cabível, referência expressa ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), observado o período indicado no 

Anexo II. 

4.13.1.1.1.  O Laudo deve ser legível e preferencialmente digitado, conforme especificado 

a seguir: 

4.13.1.1.2. Cabeçalho: dados de identificação do trabalhador, CPF e RG; 

4.13.1.1.3. Tipo de deficiência: Física, Auditiva (incluir audiometria), Visual (incluir acuidade 

visual), Visão Monocular, Intelectual, Mental, Espectro-Autista, Múltipla. 

Colocar o CID; 

4.13.1.1.4. Origem da deficiência: congênita, doença, acidente comum, após intervenção 

cirúrgica, acidente de trabalho, reabilitado pelo INSS; 

4.13.1.1.5. Limitações funcionais para atividade do cotidiano ou restrições de participação 

social que a pessoa apresenta. Apoios que auxiliam a pessoa e se faz uso de 

órteses. 

4.13.2. O atendimento às condições especiais e/ou recursos de acessibilidade solicitadas 

para a realização das fases do processo seletivo ficará sujeito à análise de viabilidade 

e razoabilidade do pedido. 

4.13.3. A pessoa candidata que não solicitar o Recurso de Acessibilidade no prazo, conforme 

Anexo II, e na forma estabelecida no Item 4.13.1.1., não poderá dispor das mesmas. 

4.13.4. O deferimento ou indeferimento da solicitação do Recurso de Acessibilidade será 

disponibilizado na área do candidato no site da RBO 

(https://rboconcursos.selecao.net.br/login/?redir=%2Fpainel%2F). 

 

5. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS E PROVA DE REDAÇÃO 

https://rboconcursos.selecao.net.br/login/?redir=%2Fpainel%2F
https://rboconcursos.selecao.net.br/login/?redir=%2Fpainel%2F
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5.1. As pessoas candidatas inscritas neste processo seletivo para vaga serão submetidas à 

Avaliação de Conhecimentos e Prova de Redação. 

5.2. A Avaliação de Conhecimentos constará de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com 

4 (quatro) alternativas e apenas 1 (uma) resposta correta;  

5.3. Os assuntos versarão sobre os itens contidos no Anexo III deste Comunicado. 

5.4. A Avaliação de Conhecimentos constará dos seguintes conteúdos e respectivo número de 

questões:  

5.4.1. 10 (dez) questões de Língua Portuguesa;  

5.4.2. 20 (vinte) questões de Conhecimentos Específicos.  

5.5. A Prova de Redação será um texto dissertativo sobre tema baseado nos conhecimentos 

específicos indicados no Anexo III deste Comunicado.  

5.5.1. O texto deverá conter, no mínimo, 20 (vinte) e, no máximo, 40 (quarenta) linhas. 

5.6. O Manual com as orientações e recomendações para a realização da Avaliação de 

Conhecimentos e Prova de Redação encontra-se disponível no seguinte link: 

https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%2

02025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%

20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf  

5.7. O SEBRAE-SP e a RBO não se responsabilizam por respostas ou avaliações não enviadas 

durante a Fase de Avaliação de Conhecimentos, em razão de falhas técnicas, como mau 

funcionamento de equipamentos, instabilidade na conexão de internet, 

congestionamento de rede ou qualquer outro fator que comprometa a transmissão de 

dados. 

 

6. AMBIENTAÇÃO AO SISTEMA DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS E PROVA DE 

REDAÇÃO                                   

6.1. A ambientação é uma oportunidade para a pessoa candidata se familiarizar com a 

plataforma onde será realizada a Avaliação de Conhecimentos e a Prova de Redação. 

6.1.1. Durante esse momento, a pessoa candidata poderá testar sua conexão com a 

internet, verificar o funcionamento de seu equipamento, navegador, plugins e 

extensões, garantindo a compatibilidade com a plataforma da prova. 

6.1.2. A participação na ambientação é opcional e não possui caráter eliminatório. 

6.1.2.1. Não será aceita qualquer alegação de incompatibilidade técnica, falha de 

equipamento ou desconhecimento do sistema no momento da aplicação das provas, 

uma vez que foi disponibilizado um período oportuno para a ambientação. 

6.2. A data prevista para a ambientação está indicada no Anexo II deste comunicado. 

6.3. As informações sobre a plataforma estão disponíveis no seguinte link: 

https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%2

02025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%

20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf  

 

7. REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS E PROVA DE REDAÇÃO  

7.1. A data para a realização da Avaliação de Conhecimentos e Prova de Redação está prevista 

no Anexo II, e a duração total será de 4 (quatro) horas. 

7.2. Informações sobre a plataforma para a Avaliação de Conhecimentos e Prova de Redação 

estão disponíveis no link a seguir: 

https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
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https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%2

02025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%

20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf  

7.2.1. Para a realização da Avaliação de Conhecimentos e Prova de Redação, as pessoas 

candidatas serão submetidas ao reconhecimento facial na plataforma online. As 

orientações para a sua realização estão disponíveis no mesmo link acima. 

7.3. Não será permitida a participação de pessoas candidatas após o horário indicado, 

independentemente do motivo do atraso. Não haverá segunda chamada em nenhuma 

hipótese. 

7.4. O não cumprimento das orientações estabelecidas no Manual de Avaliação de 

Conhecimentos, Prova de Redação e Ambientação ao Sistema, disponível no endereço 

eletrônico 

https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%2

02025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%

20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf, implicará 

na eliminação da Pessoa Candidata do processo seletivo. 

7.4.1. Nos casos em que a Pessoa Candidata tiver solicitado, no ato da inscrição, condições 

específicas de acessibilidade, mediante apresentação de laudo médico, poderão ser 

autorizadas exceções às regras previstas no Manual de Avaliação de Conhecimentos 

e Prova de Redação e Ambientação ao Sistema, conforme análise e deliberação da 

equipe responsável pela aplicação da Avaliação e Ambientação. 

7.5. O Gabarito Preliminar da Avaliação de Conhecimentos será divulgado a partir das 20h00 

do dia da aplicação, através da plataforma de provas 

(https://rbo.fabricadeprovas.com.br) e no site da RBO 

(https://rboconcursos.selecao.net.br/login/?redir=%2Fpainel%2F), na área do candidato, 

no campo “GABARITO”. 

7.6. Serão admitidos recursos contra o gabarito no site da RBO, na área do candidato, no 

campo “RECURSO”, no prazo de até 1 (um) dia útil após a divulgação do Gabarito. 

7.6.1. Recursos enviados fora do prazo não serão aceitos. 

7.6.2. Os recursos serão analisados, e as justificativas para eventuais alterações no 

Gabarito serão disponibilizadas na área do candidato no site da RBO. 

7.6.3. Recursos enviados por qualquer outro canal que não o estabelecido neste 

Comunicado não serão analisados. 

7.6.4. Se o recurso resultar na anulação ou alteração de item da Avaliação de 

Conhecimentos, a pontuação correspondente será atribuída a todas as pessoas 

candidatas, independentemente de terem interposto recurso. 

7.7. O Gabarito Definitivo da Avaliação de Conhecimentos será divulgado no site da RBO após 

a análise dos recursos. 

 

8. CORREÇÃO DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS 

8.1. A Avaliação de Conhecimentos será corrigida utilizando a escala de 0 (zero) a 50 

(cinquenta) pontos, sendo cada questão equivalente a 1 (um) ponto. 

8.1.1. Questões não respondidas não serão computadas. 

https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20de%20Conhecimentos%20e%20Prova%20de%20Reda%C3%A7%C3%A3o_Vers%C3%A3o%2005%2011%202025.pdf
https://rbo.fabricadeprovas.com.br/
https://rboconcursos.selecao.net.br/login/?redir=%2Fpainel%2F
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8.2. A pessoa candidata poderá consultar sua pontuação preliminar a partir das 20h da data 

de realização da Avaliação de Conhecimentos, disponível na plataforma 

https://rbo.fabricadeprovas.com.br. 

8.3. A pontuação definitiva será atribuída após a análise dos recursos e estará disponível na 

mesma plataforma mencionada acima. 

8.4. Serão consideradas habilitadas as pessoas candidatas que atingirem, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento) da pontuação total, ou seja, 30 (trinta) pontos. 

8.4.1. A pessoa candidata que não atingir a pontuação mínima será eliminada do processo 

seletivo. 

8.5. A relação das pessoas candidatas habilitadas será publicada em ordem alfabética. 

 

9. COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL 

9.1. O Sebrae-SP convocará, para envio de documentação, as 45 (quarenta e cinco) pessoas 

candidatas com maior pontuação na Avaliação de Conhecimentos, número 

correspondente ao triplo da quantidade prevista para participação na Fase de Avaliação 

de Habilidades e Atitudes. 

9.1.1. Caso ocorra empate na pontuação, serão considerados como critérios para 

desempate as maiores notas pela seguinte ordem: 

9.1.1.1. Maior pontuação no conteúdo de Conhecimentos Específicos. 

9.1.1.2. Maior pontuação no conteúdo de Português. 

9.1.1.3. Maior pontuação no conteúdo de Raciocínio Lógico. 

9.1.1.4. Caso persista o empate, todas as pessoas candidatas nesta situação serão 

habilitadas. 

9.2. As pessoas candidatas habilitadas para a Fase Comprovação Documental deverão 

apresentar, obrigatoriamente, todos os documentos válidos que comprovem os 

requisitos exigidos, conforme descrito no Anexo I. 

9.2.1. Os documentos devem ser enviados dentro do prazo estabelecido no Anexo II, por 

meio de upload, na área do candidato, seguindo as instruções disponíveis no Manual 

de Comprovação Documental: 

https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vag

as%202025/Manual%20Comprova%C3%A7%C3%A3o%20Documental%202025.pdf 

9.2.2. A não apresentação da documentação exigida, bem como a entrega fora dos prazos 

ou do local estabelecidos neste Comunicado, resultará na eliminação da pessoa 

candidata do processo seletivo. 

9.3. O SEBRAE-SP não se responsabiliza pela não entrega de documentos devido a problemas 

técnicos em equipamentos, falhas na conexão de internet ou comunicação, 

congestionamento nas linhas de transmissão de dados, ou quaisquer outros fatores de 

ordem técnica que impeçam o envio ou recebimento das informações. 

9.4. Documentos enviados em língua estrangeira somente serão aceitos para análise se 

acompanhados de tradução juramentada; caso contrário, não serão considerados. 

9.5. A pessoa candidata poderá apresentar Autodeclaração de experiência profissional, 

conforme as orientações estabelecidas no Anexo IV e o modelo disponível no Anexo V. 

Autodeclarações que não atenderem aos critérios definidos nesses anexos serão 

desconsideradas. 

https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Comprova%C3%A7%C3%A3o%20Documental%202025.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202025/Manual%20Comprova%C3%A7%C3%A3o%20Documental%202025.pdf
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9.6. Para fins de comprovação dos requisitos, serão consideradas experiências adquiridas na 

condição de Jovem Aprendiz. 

9.7. Para fins de comprovação dos requisitos, serão consideradas experiências adquiridas na 

condição de Estagiário. 

9.8. Para fins de comprovação dos requisitos, não serão consideradas experiências adquiridas 

na condição de Agente Local de Inovação - ALI. 

9.9. Critérios para Análise da Comprovação Documental  

9.9.1. A documentação enviada será analisada com base nos seguintes critérios: 

9.9.1.1. Autenticidade: A documentação deverá atender aos requisitos exigidos 

especificados no Anexo I. Cada requisito exigido deverá ser comprovado através dos 

documentos especificados no Anexo I (coluna documentos válidos para 

comprovação). 

9.9.1.2. Validade: Serão aceitos somente documentos emitidos por órgão competente, com 

data de emissão válida, cujo conteúdo esteja completo, correto e legível. 

9.9.1.3. Entrega: A documentação deve ser entregue no prazo, local e na forma definidos 

neste Comunicado.  

9.9.2. Com base nos critérios estabelecidos no Item 9.9.1., a documentação apresentada 

será classificada como deferida, deferida parcialmente ou indeferida. 

9.9.2.1. A documentação considerada compatível e completa, de acordo com os critérios 

definidos no Item 9.9.1., após análise documental, será deferida. 

9.9.2.2. Será considerada indeferida a documentação que, após análise, for classificada 

como incompatível com os critérios estabelecidos ou que não comprove TODOS os 

requisitos exigidos, conforme o Anexo I. Nesses casos, a pessoa candidata será 

eliminada do processo seletivo, sem possibilidade de interposição de recurso. 

9.9.3. Caso a documentação seja considerada compatível com TODOS os requisitos 

exigidos, mas incompleta, será deferida parcialmente e a pessoa candidata terá a 

oportunidade de completá-la durante o Período de Recurso especificado no Anexo 

II. 

9.10. Resultado da Análise da Comprovação Documental 

9.10.1. A relação das pessoas candidatas com documentação deferida ou deferida 

parcialmente será divulgada em ordem alfabética, na data prevista no Anexo II. 

9.10.1.1. A ausência do nome nesta relação indicará que a documentação foi indeferida.  

9.10.1.2. O resultado detalhado da análise documental, indicando o status de 

deferimento, deferimento parcial ou indeferimento, estará disponível na área do 

candidato, no site da RBO: 

https://rboconcursos.selecao.net.br/login/?redir=%2Fpainel%2F. 

9.10.1.3. Após a divulgação do resultado da análise documental, nos termos do Item 

9.10.1, as pessoas candidatas com documentação deferida parcialmente poderão 

enviar os documentos pendentes, dentro do prazo de Recurso da Comprovação 

Documental, conforme previsto no Anexo II.  

9.10.1.3.1. As pessoas candidatas que não apresentarem a documentação exigida no 

período de Recurso (Anexo II) ou enviarem documentação incompatível serão 

eliminadas do processo seletivo. 

9.10.2. Após a análise do recurso, serão consideradas habilitadas as pessoas candidatas com 

documentação deferida. 

https://rboconcursos.selecao.net.br/login/?redir=%2Fpainel%2F
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9.10.2.1. A relação das pessoas candidatas habilitadas será divulgada em ordem 

alfabética, na data prevista no Anexo II, no Portal Sebrae-SP – Trabalhe Conosco 

(www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco).  

9.10.2.2. A ausência do nome nessa lista indicará que a documentação foi indeferida.  

9.10.3. É facultado ao SEBRAE-SP, a qualquer momento, promover diligência destinada a 

esclarecer ou comprovar as informações constantes na(s) declaração(ões) e, 

portanto, poderá ser eliminada a pessoa candidata se constatada alguma 

irregularidade quanto à fidelidade e legitimidade das informações constantes dos 

documentos apresentados.  

9.10.4. Documentos complementares poderão ser solicitados ao longo de todo o processo 

seletivo. 

9.11.  Laudo Médico 

9.11.1. Na fase de Comprovação Documental,  as pessoas candidatas deverão anexar a 

imagem legível do laudo médico, que ateste a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), emitido no último ano, contados da data de 

publicação deste Comunicado, exceto no caso das pessoas candidatas cuja 

deficiência se enquadre no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transtorno do 

Espectro Autista) ou com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem 

deficiência permanente, onde a validade da documentação médica é 

indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. Para suporte à plataforma 

de inscrição, envie e-mail para candidatosebrae@rboprojetos.com.br. 

9.11.2. A pessoa candidata deverá manter o laudo médico original ou cópia autenticada aos 

seus cuidados, pois, caso seja solicitado, deverá apresentar o documento para a 

confirmação da veracidade das informações. 

9.11.3. O Laudo deve ser legível, preferencialmente digitado e deve obedecer às seguintes 

exigências: 

9.11.3.1. Deve ter sido expedido há, no máximo, 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação deste Comunicado, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se 

enquadre no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transtorno do Espectro 

Autista) ou dos candidatos com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem 

deficiência permanente; 

9.11.3.2. Descrever a espécie e o grau ou nível de impedimento que caracterize a 

deficiência (impedimentos nas funções e estruturas do corpo);  

9.11.3.3. Apresentar a provável causa da deficiência (congênita, doença, acidente comum, 

após intervenção cirúrgica, acidente de trabalho, reabilitado pelo INSS); 

9.11.3.4. No caso de pessoa com deficiência física, deverá apresentar laudo médico 

contendo uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as 

variações anatômicas e/ou funcionais e especifique as limitações funcionais para a 

vida diária e a necessidade do uso de apoios, como, uso de próteses e/ou órteses; 

9.11.3.5. Apresentar os graus de autonomia ou descrever limitações para as atividades do 

dia a dia e informar se há necessidade de apoio de terceiros; 

9.11.3.6. Constar se faz uso de órteses, próteses ou adaptações; 

9.11.3.7. No caso de pessoa com deficiência auditiva, deverá apresentar, além de laudo 

médico, o exame audiométrico realizado no máximo 12 (doze) meses contados da 

file://///sp-sebrae/arquivos/UGP/_ATRACAO%20E%20DESENVOLVIMENTO%20DE%20PESSOAS/PROCESSOS%20SELETIVOS/2026/PROCESSO%20SELETIVO%20EXTERNO/008_2026/01.%20COMUNICADO/www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco
file://///sp-sebrae/arquivos/UGP/_ATRACAO%20E%20DESENVOLVIMENTO%20DE%20PESSOAS/PROCESSOS%20SELETIVOS/2026/PROCESSO%20SELETIVO%20EXTERNO/008_2026/01.%20COMUNICADO/candidatosebrae@rboprojetos.com.br
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data de publicação deste Comunicado; caso a pessoa candidata utilize Aparelho de 

Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria com e sem 

Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI); 

9.11.3.8.  No caso de pessoa com deficiência visual, deverá apresentar o laudo médico 

contendo informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção 

e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos; acompanhado 

de exame que comprove a deficiência; 

9.11.3.9. No caso de pessoa com deficiência intelectual, no laudo deverá constar a data 

do início da doença, áreas de limitação associadas e habilidades adaptativas 

comprometidas, além de déficit cognitivo significativamente inferior à média; 

9.11.3.10. Para as pessoas com deficiência mental, o laudo deverá apresentar os 

impedimentos nas relações interpessoais, áreas de limitação psicossocial associadas 

e habilidades adaptativas comprometidas, se possível informando o diagnóstico de 

base e tratamentos em curso; 

9.11.3.11. No caso de deficiência múltipla, no laudo deverá constar a associação de duas 

ou mais deficiências e deverão ser apresentadas as informações já listadas de cada 

uma delas; e 

9.11.3.12. Quando se tratar de deficiência que se enquadre no § 1º do art. 1º da Lei nº 

12.764, de 2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório 

especializado, explicitando as seguintes características, associando-as a dados 

temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos): 

9.11.3.12.1. capacidade de comunicação e interação social; 

9.11.3.12.2. reciprocidade social; 

9.11.3.12.3. qualidade das relações interpessoais; e 

9.11.3.12.4. presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, 

comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos. 

9.11.4. Os laudos serão avaliados, por médicos do trabalho, seguindo critérios abaixo: 

9.11.4.1. Deficiência caracterizada - Deficiência caracterizada de acordo com a legislação 

vigente conforme previsto no Item 4.12. deste Comunicado. A pessoa candidata 

concorrerá à vaga. 

9.11.4.2. Deficiência não caracterizada - Laudo médico não caracteriza a deficiência de 

acordo com a legislação vigente. A pessoa candidata será eliminada deste Processo 

Seletivo. 

9.11.5. A pessoa candidata terá um período de recurso para regularizar sua condição, após 

análise do laudo, dentro do prazo informado no cronograma constante na Anexo II. 

 

10. CORREÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 

10.1. Será corrigida a Prova de Redação das 20 (vinte) primeiras pessoas candidatas 

com maior pontuação na Avaliação de Conhecimentos e que também tiverem sua 

documentação deferida na Fase Comprovação Documental. 

10.2. A Prova de Redação será corrigida conforme critérios e pontuação indicados na 

Tabela II. 
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Tabela II – Critérios de Correção da Redação 

Critério Descrição Pontuação 

Argumentos 
Coerência, uso de exemplos e/ou dados e/ou citações 

e consistência das ideias. 
0 – 3  

Estrutura do Texto 
Introdução, desenvolvimento, sequência de ideias e 

conclusão. 
0 – 2  

Linguagem 

Correção gramatical (acentuação, pontuação e 

concordância) e vocabulário adequado ao tema e ao 

tipo de texto. 

0 – 2  

Conhecimento Técnico 

do Tema 
Clareza, relevância e domínio do tema. 0 – 3  

 

10.2.1. A Prova de Redação será corrigida utilizando a escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

10.2.2. A redação receberá nota 0 (zero) nos seguintes casos: 

10.2.2.1. Quando o texto fugir ao tema proposto; 

10.2.2.2. Quando o texto apresentar indícios de identificação da pessoa candidata; 

10.2.2.3. Quando o texto não seguir a estrutura solicitada (introdução, desenvolvimento 

e conclusão); 

10.2.2.4. Quando a prova for entregue em branco; 

10.2.2.5. Quando o texto não atender ao número mínimo de 20 (vinte) linhas ou 

ultrapassar o máximo de 40 (quarenta) linhas. 

10.2.3. Será considerada habilitada na Prova de Redação a pessoa candidata que obtiver 

pontuação acima de zero; caso contrário, será eliminada do processo seletivo. 

10.2.4. As pessoas candidatas que tiveram a redação corrigida poderão consultar a 

pontuação obtida na plataforma de realização de provas 

(https://rbo.fabricadeprovas.com.br/). 

 

11. AVALIAÇÃO DE HABILIDADES E ATITUDES  

11.1. Serão convocadas para a Fase Avaliação de Habilidades e Atitudes, as 15 (quinze) 

pessoas candidatas com a melhor classificação na Avaliação de Conhecimentos e Prova 

de Redação e habilitadas na Fase Comprovação Documental.  

11.1.1. Se houver até 5 (cinco) pessoas candidatas habilitadas, a Fase Avaliação de 

Habilidades e Atitudes e a Fase seguinte, Banca Examinadora, poderão, 

excepcionalmente, ser realizadas no mesmo dia. 

11.2. A relação, em ordem alfabética, das pessoas candidatas convocadas para a Fase 

Avaliação de Habilidades e Atitudes e as informações sobre local e horário de realização 

serão divulgadas na data prevista no Anexo II, no Portal Sebrae-SP – Trabalhe Conosco 

(http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco). 

11.2.1. As pessoas candidatas deverão preencher a Declaração de Parentesco, disponível no 

link https://forms.office.com/r/AqqveA2NZ2 , antes de participarem da Fase Avaliação 

de Habilidades e Atitudes (AHA). 

11.3. A Avaliação de Habilidades e Atitudes (AHA) terá duração de até 4 (quatro) 

horas. 

https://rbo.fabricadeprovas.com.br/
http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco
https://forms.office.com/r/AqqveA2NZ2
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11.4. Esta Fase visa a verificar a aplicação das habilidades e atitudes necessárias ao 

desempenho das atividades previstas para o espaço ocupacional da vaga deste 

Comunicado. 

11.5. Serão avaliados os seguintes quesitos:  

11.5.1. Resolução da situação-problema; 

11.5.2. Argumentação; 

11.5.3. Trabalho em grupo; 

11.5.4. Inovação; 

11.5.5. Comunicação. 

11.6. As pessoas candidatas serão avaliadas em cada um dos quesitos mencionados 

acima, considerando a frequência em que são demonstrados durante a Avaliação de 

Habilidades e Atitudes, conforme critérios definidos na Tabela III. 

 

Tabela III – Critérios de Avaliação de Habilidades e Atitudes. 

Critério de Avaliação Pontuação 

Apresentou frequentemente todos ou quase todos os aspectos do quesito 

de maneira consistente e completa. 
9 – 10  

Apresentou a maioria dos aspectos do quesito, de forma consistente e 

completa. 
7 – 8  

Apresentou metade dos aspectos do quesito, de forma consistente e/ou 

completa. 
5 – 6  

Apresentou eventualmente os aspectos do quesito, de forma consistente 

e/ou completa. 
3 – 4  

Quase nunca apresentou qualquer aspecto do quesito. 1 – 2  

Nunca apresentou qualquer aspecto do quesito. 0 

 

11.7. Cada quesito será pontuado de 0 (zero) a 10 (dez), totalizando, no máximo, 50 

(cinquenta) pontos na Fase Avaliação de Habilidades e Atitudes. 

11.8. Será considerada habilitada, nesta Fase, a pessoa candidata que obtiver total 

igual ou superior a 35 (trinta e cinco) pontos na Avaliação de Habilidades e Atitudes. Caso 

contrário, a pessoa candidata será eliminada do processo seletivo. 

11.9. Nesta fase, será aplicado um teste de Excel, cuja pontuação total, de 0 a 5, será 

atribuída ao item 11.7. A correção será baseada nos critérios abaixo; a pontuação máxima 

atribuída a cada critério será de 1 ponto. 

11.9.1. elaboração de planilhas; 

11.9.2. fórmulas básicas;  

11.9.3. fórmulas elaboradas; 

11.9.4. tabela dinâmica; 

11.9.5. análise de dados. 

 

12. BANCA EXAMINADORA  

12.1. Participarão da Banca Examinadora as pessoas candidatas habilitadas na Fase 

Avaliação de Habilidades e Atitudes. 

12.2. A convocação para a Banca Examinadora será divulgada exclusivamente no 

Portal Sebrae-SP – Trabalhe Conosco 
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(https://sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco?codUf=26), na data 

prevista no Anexo II. 

12.3. Serão avaliados os seguintes quesitos: 

12.3.1. Aplicação do conhecimento; 

12.3.2. Autodesenvolvimento; 

12.3.3. Visão sistêmica; 

12.3.4. Adaptabilidade. 

12.4. As pessoas candidatas serão avaliadas em cada um dos quesitos mencionados 

acima, considerando a frequência em que são demonstrados durante a Banca 

Examinadora, conforme critérios definidos na Tabela IV. 

 

Tabela IV – Critérios de Avaliação da Banca Examinadora 

Critério de Avaliação Pontuação 

Apresentou frequentemente todos ou quase todos os aspectos do quesito 

de maneira consistente e completa. 
9 – 10  

Apresentou a maioria dos aspectos do quesito, de forma consistente e 

completa. 
7 – 8  

Apresentou metade dos aspectos do quesito, de forma consistente e/ou 

completa. 
5 – 6  

Apresentou eventualmente os aspectos do quesito, de forma consistente 

e/ou completa. 
3 – 4  

Quase nunca apresentou qualquer aspecto do quesito. 1 – 2  

Nunca apresentou qualquer aspecto do quesito. 0 

 

12.5. Cada quesito será pontuado de 0 (zero) a 10 (dez), totalizando, no máximo, 40 

(quarenta) pontos na Fase Banca Examinadora. 

12.6. Será considerada habilitada na Banca Examinadora a pessoa candidata que 

obtiver 32 (trinta e dois) pontos ou mais. Caso contrário, a pessoa candidata será 

eliminada do processo seletivo. 

12.7. A classificação das pessoas candidatas habilitadas será realizada em ordem 

decrescente de pontuação obtida nesta Fase. 

 

13. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO  

13.1. O resultado do Processo Seletivo considerará exclusivamente a pontuação 

obtida na Fase Banca Examinadora, não sendo cumulada com a pontuação das fases 

anteriores. 

13.2. Será considerada aprovada a pessoa candidata habilitada na Fase Banca 

Examinadora que obtiver a maior pontuação, conforme a classificação.  

13.2.1. A quantidade de pessoas candidatas aprovadas será limitada ao número de vagas 

disponíveis no processo seletivo. 

13.2.2. A pessoa candidata aprovada poderá ser convocada para contratação, conforme o 

período de validade informado no Item 17.1.2. 

13.3. Serão consideradas como Cadastro Reserva as pessoas candidatas habilitadas 

na Fase Banca Examinadora que não forem convocadas dentro do número de vagas 

imediatas. Esse Cadastro poderá ser utilizado, a critério do SEBRAE-SP e dentro do prazo 

https://sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco?codUf=26
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de validade do processo seletivo, para suprir desistências, eliminações ou novas vagas, 

desde que o perfil da vaga (conforme Tabela I) permaneça inalterado. 

13.4. O resultado do processo seletivo estará disponível para consulta no Portal 

Sebrae-SP – Trabalhe Conosco 

(www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco). 

 

 

14. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO  

14.1. As solicitações referentes às fases de Inscrição, Avaliação de Conhecimentos, 

Prova de Redação e Comprovação Documental deverão ser enviadas para o e-mail: 

candidatosebrae@rboprojetos.com.br (Contato RBO). 

14.2. As solicitações gerais sobre o processo seletivo deverão ser devidamente 

fundamentadas e encaminhadas por meio do formulário disponível no link: 

https://forms.office.com/r/S4XzuKBf0q  (Contato Sebrae). 

14.3. Solicitações de esclarecimento enviadas por meios não previstos neste 

Comunicado, incluindo formato físico (correspondência, entrega presencial ou via 

postal), redes sociais, ligações telefônicas ou aplicativos de mensagens, não serão 

consideradas. 

14.4. Não serão admitidas solicitações de esclarecimento sobre o gabarito oficial 

definitivo da Avaliação de Conhecimentos e correção da Prova de Redação, nem sobre 

decisões da Avaliação de Habilidades e Atitudes ou da Banca Examinadora. 

14.5. Não será fornecido esclarecimento sobre o desempenho individual da pessoa 

candidata nas Fases Avaliação de Habilidades e Atitudes e Banca Examinadora. 

14.6. Não será admitida a reanálise de solicitações de esclarecimento já respondidas. 

 

15. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

15.1. No momento da inscrição, a pessoa candidata estará ciente e em concordância 

com os termos que constam neste comunicado, bem como aceita que os seus dados 

pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva 

execução do processo seletivo público, com a aplicação dos critérios de avaliação e 

seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome e número de inscrição, 

no Portal Sebrae-SP – Trabalhe Conosco 

(www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco). 

15.2. A proteção de dados pessoais das pessoas candidatas é fundamental para 

garantir sua privacidade e cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) vigente no 

Brasil. Para respeitar a privacidade, não será publicada ou disponibilizada, em quaisquer 

uma das Fases desse processo seletivo, informações a terceiros, sobre o desempenho das 

pessoas candidatas. 

15.3. As informações sobre o tratamento dos dados pessoais da pessoa candidata 

durante o processo seletivo estão disponíveis no Aviso de Privacidade para Participantes 

de Processos Seletivos do SEBRAE-SP, acessível no link: 

https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%2

02024/Aviso%20de%20privacidade%20processo%20seletivo.pdf 

 

16. CONTRATAÇÃO  

file://///sp-sebrae/arquivos/UGP/_ATRACAO%20E%20DESENVOLVIMENTO%20DE%20PESSOAS/PROCESSOS%20SELETIVOS/2026/PROCESSO%20SELETIVO%20EXTERNO/008_2026/01.%20COMUNICADO/www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco
https://forms.office.com/r/S4XzuKBf0q
file://///sp-sebrae/arquivos/UGP/_ATRACAO%20E%20DESENVOLVIMENTO%20DE%20PESSOAS/PROCESSOS%20SELETIVOS/2026/PROCESSO%20SELETIVO%20EXTERNO/008_2026/01.%20COMUNICADO/www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202024/Aviso%20de%20privacidade%20processo%20seletivo.pdf
https://sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Trabalhe%20Conosco/Vagas%202024/Aviso%20de%20privacidade%20processo%20seletivo.pdf
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16.1. Apresentação dos documentos 

16.1.1. A pessoa candidata aprovada e convocada para a contratação deverá apresentar os 

documentos originais enviados durante a Fase Comprovação Documental e demais 

documentos solicitados que se fizerem necessários. 

16.1.2. A pessoa candidata que não apresentar a documentação exigida será eliminada.  

16.2. Exame médico admissional 

16.2.1. A pessoa candidata convocada para contratação será submetida a exame médico 

admissional, o qual tem caráter eliminatório.  

16.3. Regime jurídico da contratação (CLT) 

16.3.1. A pessoa candidata a ser contratada será submetida ao regime de trabalho da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.  

16.3.2. A pessoa candidata convocada será contratada por prazo indeterminado, sendo que 

os primeiros 90 (noventa) dias são considerados período de experiência. 

16.3.3. Toda pessoa empregada readmitida para a mesma função, até 12 (doze) meses após 

a rescisão, ficará desobrigada de firmar Contrato de Trabalho de Experiência.  

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. Atualizações e Validades 

17.1.1. Este Comunicado poderá sofrer atualizações ou retificações, as quais serão 

divulgadas no Portal SEBRAE-SP – Trabalhe Conosco:  

http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco. 

17.1.2. O prazo de validade deste Comunicado será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

data de divulgação do Resultado do Processo Seletivo no Portal SEBRAE-SP – 

Trabalhe Conosco:  

http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco, podendo 

ser prorrogado, uma única vez, por mais 06 (seis) meses, a critério do SEBRAE-SP. 

17.1.2.1. A validade mencionada no Item 17.1.2. abrangerá as pessoas candidatas 

aprovadas, integrantes do cadastro reserva, bem como aquelas que permanecerem 

habilitadas nas fases anteriores. 

17.1.3. Pessoas candidatas que tenham sido eliminadas em qualquer fase do processo 

seletivo, seja por não atingirem os critérios mínimos estabelecidos ou por qualquer 

outra razão prevista neste Comunicado, não poderão ser convocadas para fases 

posteriores. 

17.2. Convocações Adicionais 

17.2.1. Pessoas candidatas habilitadas nas fases deste Comunicado poderão ser convocadas 

nos seguintes casos, desde que o perfil da vaga, conforme estipulado na Tabela I, 

permaneça inalterado: 

17.2.1.1. Não preenchimento da vaga por nenhuma das 45 (quarenta e cinco) primeiras 

pessoas candidatas habilitadas na Fase Avaliação de Conhecimentos; 

17.2.1.2. Existência de número insuficiente de pessoas candidatas habilitadas para 

prosseguimento nas fases subsequentes do processo seletivo; e 

17.2.1.3. Surgimento de vagas adicionais durante a vigência deste Comunicado, desde que 

não haja pessoas candidatas em Cadastro Reserva. 

17.2.2. De acordo com a necessidade, poderão ser convocadas pessoas candidatas 

habilitadas na Fase Avaliação de Conhecimentos ou na Fase Comprovação 

http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco
http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco
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Documental para dar continuidade às fases seguintes, conforme os critérios e regras 

definidos neste Comunicado para cada fase. 

17.2.2.1. As convocações mencionadas seguirão o limite de até o triplo da quantidade de 

pessoas candidatas necessárias para compor a turma que participará da Fase 

Avaliação de Habilidades e Atitudes, conforme previsto no Item 11.1. 

17.3. Participação e Responsabilidades da Pessoa Candidata 

17.3.1. A participação da pessoa candidata neste processo seletivo implicará aceitação 

integral das normas estabelecidas neste Comunicado, bem como das orientações 

divulgadas no Portal SEBRAE-SP – Trabalhe Conosco 

(http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco) e nas 

plataformas utilizadas durante o processo seletivo. 

17.3.2. Todas as despesas com deslocamento, hospedagem, alimentação e outras 

relacionadas à participação no processo seletivo são de responsabilidade da pessoa 

candidata, com exceção dos recursos de acessibilidade que, se necessário, poderão 

ser oferecidos pelo SEBRAE-SP, conforme previsto no Item 4.12. 

17.3.3. Não será permitida a participação da pessoa candidata em qualquer fase do 

processo seletivo em local, data ou horário diferentes daqueles previamente 

definidos e divulgados no Portal SEBRAE-SP – Trabalhe Conosco 

(http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco). 

17.3.4. O não comparecimento da pessoa candidata a qualquer uma das fases do processo 

seletivo acarretará sua eliminação. 

17.3.5. A aprovação no processo seletivo não implica obrigatoriedade de contratação por 

parte do SEBRAE-SP, estando esta condicionada à avaliação de conveniência e 

oportunidade, conforme as necessidades institucionais. 

17.4. Alterações, Casos Omissos e Mudanças de Plataforma 

17.4.1. Este processo seletivo poderá, a qualquer tempo, ser alterado, suspenso ou 

cancelado, conforme necessidade e conveniência do SEBRAE-SP, mediante 

divulgação oficial no Portal SEBRAE-SP – Trabalhe Conosco 

(http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/sp/trabalhe_conosco). 

17.4.2. Os casos omissos ou situações não previstas neste Comunicado serão analisados e 

resolvidos pela Unidade Gestão de Pessoas – Atração e Desenvolvimento do 

SEBRAE-SP. 

17.4.3. Em caso de substituição de plataformas utilizadas para operacionalização do 

processo seletivo, decorrente de nova contratação de fornecedores, será necessário 

que a pessoa candidata realize novo cadastro.  
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ANEXO I – REQUISITOS EXIGIDOS E DESEJÁVEIS 

 

Requisitos Exigidos Documentos Válidos para Comprovação 

Laudo Médico; 

Cópia simples, frente e verso, legível do laudo 

médico que ateste a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com referência expressa ao código 

correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças (CID-10). O laudo deve ter sido emitido nos 

últimos 12 meses, contados a partir da data de 

publicação deste comunicado, exceto para 

candidatos cuja deficiência se enquadre no § 1º do 

art. 1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transtorno do 

Espectro Autista) ou que possuam impedimentos 

irreversíveis caracterizados como deficiência 

permanente, para os quais a validade do laudo é 

indeterminada, desconsiderando-se a data de 

emissão. 

Ensino Médio ou Técnico Completo;  
Cópia simples, frente e verso, de diplomas ou 

declarações ou certificados reconhecidos pelo MEC. 

Experiência comprovada 

em organização e controle de 

processos administrativos de RH - 

mínimo 06 meses; 

 

Experiência comprovada em gestão 
administrativa de contratos de 
fornecedores de RH (controle do fluxo 
de pagamentos e conferência de notas 
fiscais) - mínimo 06 meses; 
 

 

Importante: Os documentos apresentados serão 

avaliados para verificar se as atividades descritas 

comprovam as experiências exigidas. 

 

a) Experiência profissional em outras 

empresas: Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social Digital (CTPS) com 

registro do empregador e dados pessoais; 

E Declaração original emitida pela 

empregadora, contendo o CNPJ, a 

descrição das atividades desenvolvidas e 

assinada pelo responsável, com nome 

completo e cargo identificado. 

E/OU 

b) Experiência profissional no Regime 

Estatuário: Declaração original que 

comprove o vínculo empregatício e as 

atividades desenvolvidas. 

E/OU 
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c) Experiência profissional em empresa 

própria e/ou autônomo: 

Microempreendedor Individual (MEI): 

Ficha Cadastral Simplificada ou 

Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral; E Contrato de prestação de 

serviços (assinado) e/ou Nota Fiscal 

discriminando o serviço realizado.  

Sócio: Ficha Cadastral Simplificada ou 

Contrato Social da empresa que tenha 

participação societária; E Contrato de 

prestação de serviços (assinado) e/ou Nota 

Fiscal discriminando o serviço realizado. 

Autônomo: Recibo de pagamento 

autônomo (RPA); E Contrato de prestação 

de serviços (assinado). 

E/OU 

d) Autodeclaração de experiência para as 

situações especificadas no Anexo IV: 

Autodeclaração de experiência conforme 

Anexo V assinada pela própria pessoa 

candidata; E Documento (s) comprobatório 

(s) referente a impossibilidade de 

comprovação da experiência conforme 

Anexo IV. 

E/OU 

e) Experiência profissional como Estagiário 

ou Aprendiz: Contrato E Declaração 

original da empregadora constando o CNPJ 

e as atividades desenvolvidas. 

Domínio de Excel para aplicação em 
RH, (PROCV e SOMASE, tabelas 
dinâmicas, análise de dados, gráficos e 
dashboards) - mínimo de 6 meses. 

Autodeclaração conforme Anexo VI assinada pela 

própria pessoa candidata. 

Obs.: Será aplicado um teste prático. 

Currículo Atualizado. 
Documento em PDF com o resumo de sua 

trajetória profissional. 
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ANEXO II – CRONOGRAMA 

 

Fases Data Prevista 

1ª Inscrição (Online) 

Período de Inscrição 

Link de Inscrição: 
https://rboconcursos.selecao.net.br/informacoes/162/ 

Suporte: candidatosebrae@rboprojetos.com.br 

De 11/02/2026 a 
20/02/2026 às 

23h59 

Divulgação da Relação de Pessoas Inscritas 24/02/2026 

2ª) Avaliação de Conhecimentos e Prova de Redação (Online) 

Realização da Ambientação ao Sistema da Avaliação de Conhecimentos 
e Prova de Redação 

25/02/2026 às 
08h30 

Realização da Avaliação de Conhecimentos e Prova de Redação 
26/02/2026 às 

13h30 

Divulgação do Resultado da Avaliação de Conhecimentos 03/03/2026 

Divulgação da Lista das Pessoas Candidatas Habilitadas para a 
Comprovação Documental e Orientações para o Envio. 

03/03/2026 

3ª) Comprovação Documental (Online) 

Período para Comprovação Documental e envio do Laudo Médico.     
De 04/03/2026 

23h59 

Divulgação da Relação de Pessoas Candidatas com Documentação 
Deferida e Deferida Parcialmente 

09/03/2026 

Período para Interposição de Recursos 
De 10/03/2026 

até às 23h59 

Divulgação das Relações de Pessoas Candidatas Habilitadas na Fase 
Comprovação Documental. 

13/03/2026 

Divulgação da Lista de Pessoas Candidatas Convocadas para a Avaliação 
de Habilidades e Atitudes. 

17/03/2026 

4ª) Avaliação de Habilidades e Atitudes (Presencial) 

Realização da Fase Avaliação de Habilidades e Atitudes. 19/03/2026 

Divulgação das Pessoas Candidatas Habilitadas para Fase Banca 
Examinadora. 

20/03/2026 

https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Frboconcursos.selecao.net.br%2Finformacoes%2F162%2F&data=05%7C02%7Candressap%40sebraesp.com.br%7C39ca332e6bb3451ac9dc08de689cdef3%7C6d60b55c25764d60ae3311df0ea07983%7C1%7C0%7C639063220174387380%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=ZBvQlHVRWElO591B3fsD%2BIKOKJgKPPJnMHVXmIffC9A%3D&reserved=0
file://///sp-sebrae/arquivos/UGP/_ATRACAO%20E%20DESENVOLVIMENTO%20DE%20PESSOAS/PROCESSOS%20SELETIVOS/2026/PROCESSO%20SELETIVO%20EXTERNO/008_2026/01.%20COMUNICADO/candidatosebrae@rboprojetos.com.br
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5ª) Banca Examinadora (Presencial) 

Realização da Fase Banca Examinadora. 23/03/2026 

Divulgação prevista do Resultado do Processo Seletivo. 
Até 10 dias úteis 
após realização 
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ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  

CONHECIMENTOS BÁSICOS – LÍNGUA PORTUGUESA: 

 

• Compreensão e interpretação de textos de diferentes gêneros; 

• Domínio da ortografia oficial; 

• Emprego das classes de palavras; 

• Concordância verbal e nominal; 

• Regência verbal e nominal; 

• Significação das palavras; 

• Substituição de palavras ou de trechos de texto. 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – RACÍOCINIO LÓGICO: 

 

• Proposição; 

• Conectivos lógicos;  

• Tabelas Verdade;  

• Logica Sequencial. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  

• Gestão de Processos e Cronogramas  

• Gestão de Contratos e Fluxo de Pagamento 
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ANEXO IV – ORIENTAÇÕES PARA AUTODECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

 

A pessoa candidata poderá apresentar Autodeclaração como comprovação de experiência 
profissional somente nos casos de: 
 
• Falência ou extinção da empresa onde a atividade foi exercida; 
• Recusa da empresa em fornecer a declaração; 
• Estar atualmente exercendo a função exigida, sendo que a solicitação da declaração 
possa acarretar prejuízo ao vínculo empregatício vigente. 
 
A Autodeclaração deverá seguir o modelo disponibilizado neste Anexo V e conter todas as 
informações obrigatórias, sendo elas: nome completo, número do CPF, número do RG, 
endereço completo, cargo ocupado, nome da empresa, CNPJ da empresa, período de atuação 
na empresa, descrição das atividades desempenhadas, justificativa para o uso da 
Autodeclaração, cidade, dia, mês, ano e assinatura da pessoa candidata. 
 
A Autodeclaração deverá ser obrigatoriamente acompanhada de documentação que comprove 
uma das situações descritas anteriormente, conforme orientações abaixo: 
 

a) Falência ou extinção da empresa onde a atividade foi exercida: 
 

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ; e 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com as páginas de identificação da 
pessoa candidata e do registro do empregador.  
 
O comprovante pode ser obtido no site da Receita Federal: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 
 

b) Recusa da empresa em fornecer a declaração: 
 
• E-mail da empresa informando a recusa em prestar as informações, contendo data de 
envio e endereço eletrônico; e 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com as páginas de identificação da 
pessoa candidata e do registro do empregador. 
OU 
• E-mail enviado à empresa com solicitação de informações, sem retorno após o prazo 
mínimo de 5 dias, devendo constar a data de envio e o endereço eletrônico utilizado; e 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com as páginas de identificação da 
pessoa candidata e do registro do empregador. 
 

c) Exercício atual da função, em que a solicitação da declaração possa causar prejuízo 
ao vínculo empregatício: 

 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social Digital (CTPS Digital), com a identificação da 
pessoa candidata e o registro do empregador, contendo data de início do vínculo sem data de 
desligamento. 
 
 
 
 
 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


 

 

Classificação: RESTRITA 

ANEXO V – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

 

Eu, [Nome Completo], portador(a) do CPF [Número do CPF] e RG [Número do RG], residente e 

domiciliado(a) à [Endereço Completo: Rua, Número, Bairro, Cidade, Estado, CEP], declaro, sob 

as penas da lei, que atuei na função de [Cargo Ocupado] na empresa [Nome da Empresa], 

CNPJ [Número do CNPJ], no período de [Data de Início] a [Data de Término]. 

 

Durante esse período, desempenhei as seguintes atividades: 

• [Descrição das atividades desempenhadas] 

 

 

Assinale abaixo o motivo pelo qual está utilizando esta Autodeclaração: 

☐ Falência ou extinção da empresa em que realizei esta atividade; 

☐ Recusa da empresa em fornecer a declaração; 

☐ Prejuízo ao meu vínculo empregatício por estar atualmente exercendo a função exigida. 

Obs.: A documentação que comprova o motivo da utilização da Autodeclaração deverá ser 
enviada juntamente com a própria Autodeclaração, conforme estabelecido no Anexo IV – 
Orientações Autodeclaração de Experiência. 

 

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 

cabíveis, previstas no Código Penal. 

[Cidade], de [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

 

Assinatura 

 



 

 

Classificação: RESTRITA 

 

ANEXO VI – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE DOMÍNIO NA FERRAMENTA EXCEL 

 

Eu, [Nome Completo], portador(a) do CPF [Número do CPF] e RG [Número do RG], residente e 

domiciliado(a) à [Endereço Completo: Rua, Número, Bairro, Cidade, Estado, CEP], declaro, sob 

as penas da lei, que possuo domínio na Ferramenta Excel aplicando-o continuamente em minhas 

atividades profissionais no período de [Quantidade de  meses]. 

 

Durante esse período, desempenhei as seguintes atividades com a utilização da ferramenta: 

• [Descrição das atividades desempenhadas] 

 

 

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 

cabíveis, previstas no Código Penal. 

[Cidade], de [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Assinatura 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


